
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRAEstado do ParanáSecretaria Municipal de Assistência Social

Relatório de Visita
1 – IDENTIFICAÇÃO DA OSC
Nome da OSC: Sociedade Filantrópica Semear de Medianeira - PR
CNPJ: 05.774.123/0001-01
Endereço: Rua Mario Lorensoni, 71 Bairro: Belo Horizonte
Município: Medianeira UF: PR CEP: 85884-000
E-mail: semear@semearmedianeira.org.br Telefone: (45)3264-0058
Nome do representante legal: Camila Campos Clavisso
CPF: 052.399.099-54 Cargo: Presidente
E-mail: semear@semearmedianeira.org.br Telefone: (45) 3264-0212
2 – DADOS DA PARCERIA
Termo de ( X ) Fomento ( ) Colaboração nº: 003/2023
Objeto da Parceria: Ofertar Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos paraCrianças e Adolescentes de 6 a 15 anos, por intermédio depráticas que assegurem a proteção integral da criança e doadolescente do município de Medianeira, residentes no Bairro BeloHorizonte, Condá e arredores.
Nº Processo: 003/2023 Valor: R$ 103.622,96
Data da assinatura: 23/08/2023 Vigência até: 31/07/2025
Prestação decontas: ( X ) Mensal ( ) Anual ( ) Final ( ) Única
Período da prestação de contas: Em andamento
3 – RELATÓRIO
3.1 – Descrição das atividades e metas estabelecidas:
Oferecer até 60 vagas para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos paraCrianças e Adolescentes de 6 a 15 anos. E acompanhamento prioritariamente 20familiares no decorer da execução do projeto.Meta 01: Oferecer atendimentos e encaminhamentos para a rede de apoio, para 60
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Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos e acompanhamento e visita in loco quandonecessário para os familiares, por meio da Assistente Social.Meta 02: Oferecer atendimentos e acompanhamento das atividades das 60 crianças eadolescentes realizada pela Educadora Social.Meta 03: Oferta de lanche para os atendidos em dias de atividades.
3.2 – Informações referentes à visita:
· Repasse conforme cronograma de desembolso bimestral aprovado, sendo 12parcelas de R$9.147,75 (nove mil cento e quarenta e sete reais e setenta e cincocentavos);
· Realizada visita na data de 30/11/2023, conversamos com Deise Caroline Nunes,supervisora de coordenação.
· Essa parceria foi prevista o pagamento da assistente social e do oficineiro do serviço,bem como despesas com gás, devido ao fato da assistente social contratata terassumido função também como servidora pública, solicitamos que seja trocada aprofissionalpara custeio com o valor da parceria se atentando ao referido na Leinº13.019/2014 em seu Art. 45 II, Deise disse que já estarão proividenciando asubstituição.
· Fomos até uma das salas onde estava acontecendo as atividades com a turma doserviço de convivência;
· Referente a publicização foi solicitado observar as orientações constantes naLegislação da parceria, principalmente no que diz respeito aos pagamentos dosprofissionais com recursos da parceria;
· Nada mais havendo a constar, a Comissão seguirá acompanhando e monitorando apresente parceria até a sua finalização.
· Referente a Comissão de visitas do CMDCA, a conselheira Deise Caroline Nunes, nãoacompanhará essa parceria, pois, como citado nesse relatório faz parte do quadro defuncionários da Semear e a conselheira Deisielle Pompermayer também nãoacompanhará, por ter tido vínculo com a organização a menos de 5 anos.

Medianeira, PR, 14 de Dezembro de 2023.
Comissão Permanente de Monitoramento e AvaliaçãoPortaria nº 272/2023 de 27/07/2023

Cheile Kátia da Silva de Oliveira Gleici Maria Variza Borges
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Silvana Mittmann Damaceno Maria Jaqueline Nandi

Comissão de visitas e acompanhamento do CMDCAResolução nº51/2023 de 16/11/2023

Estela Holz Roseli Spielmann

Gestora da ParceriaPortaria nº 373/2021

Christiane Zanette Mondardo
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